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Resumo: 
O presente artigo trata de uma análise sobre as políticas e programas de qualificação e empreendedorismo no Brasil a partir do acirramento do neoliberalismo em 1995 no governo de Fernando Henrique Cardoso (FHC), com foco no Programa Pé-de-Meia, implementado no governo Lula em 2023. A partir da década de 1990, observa-se uma reconfiguração do papel do Estado, com ênfase em políticas focalizadas e na responsabilização individual frente ao desemprego e à pobreza. Nesse contexto, programas de qualificação passaram a ser pautados por uma lógica de empregabilidade e empreendedorismo como solução para os problemas estruturais do mercado de trabalho, contribuindo para ocultar os reais índices de desemprego no país.
Palavras-chave: Pé-de-Meia; desemprego; qualificação.
Abstract:
This article analyzes qualification and entrepreneurship policies and programs in Brazil, beginning with the intensification of neoliberalism in 1995 during the administration of Fernando Henrique Cardoso (FHC), with a focus on the Pé-de-Meia Program, implemented under President Lula in 2023. Since the 1990s, there has been a reconfiguration of the role of the State, with an emphasis on targeted policies and the individual’s responsibility in the face of unemployment and poverty. In this context, qualification programs have increasingly followed a logic of employability and entrepreneurship as solutions to the structural problems of the labor market. This article seeks to understand the extent to which the Pé-de-Meia Program aligns with the neoliberal logic and to what degree it contributes to masking the true unemployment rates in the country.
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1 
INTRODUÇÃO

Este artigo propõe analisar o Programa Pé de Meia criado pelo Governo Lula em 2023 e seus objetivos. Trata-se de uma pesquisa teórica,  descritiva e qualitativa. Os dados foram extraídos de sites do governo federal, de artigos científicos, órgãos oficiais como IBGE, Ministério do Trabalho e Emprego, INEP,  etc.  Inicialmente cumpre salientar que o programa em tela insere-se no rol das políticas de emprego e renda direcionadas aos segmentos mais pauperizados da população brasileira. Seu foco principal é possibilitar a qualificação da população jovem por meio da oferta de renda , visando promover  a permanência destes jovens por maior tempo na escola. Desta forma, o Programa Pé de Meia pode ser considerado como uma velha estratégia da política de emprego e renda no país, cujo viés tem primado pela lógica da qualificação e do incentivo ao empreendedorismo.  
As políticas de emprego e renda no Brasil começaram a ser implementadas nos anos de 1990, mas especificamente no Governo de Fernando Henrique Cardoso. Desde o início estas políticas foram construídas putadas por uma lógica de fomento à qualificação e ao incentivo ao empreendedorismo, desresponsabilizando o Estado de adotar políticas para os segmentos da classe trabalhadora excluídos do acesso ao mercado formal de trabalho. Vale salientar que apesar do discurso de geração de emprego, estas políticas estavam afinadas com propostas de organismos internacionais cuja defesa primava pela concepção de uma tônica individualista e de culpabilização dos sujeitos pela ausência de emprego.   Ou seja, a saída para o desemprego era a falta de qualificação ou ainda de um espírito empreendedor capaz de sanar a histórica desigualdade social no país.  Não por acaso foram e são políticas com benefícios de baixo valor ou ainda apenas com ofertas de propostas de qualificação ou capacitação que não constituem alternativas objetivas para a inserção no mercado de trabalho formal. Podem ainda, contribuir para ocultar os dados do desemprego, à medida que permite a geração de renda ou a permanência na escola da população jovem por mais tempo, impactando nas taxas de desemprego, em especial, o emprego juvenil. 
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A LÓGICA DA QUALIFICAÇÃO E DO EMPREENDEDORISMO NO BRASIL DOS ANOS 1990 EM DIANTE
A lógica da qualificação e empreendedorismo no Brasil foi consolidada a partir da década de 1990, com adoção de políticas neoliberais e a reconfiguração do Estado, principalmente no governo de Fernando Henrique Cardoso (1995-2002). Através de um discurso de empregabilidade e autonomia, a responsabilidade de ingressar no mercado de trabalho passou a ser atribuída ao próprio sujeito, retirando o foco das condições estruturais de desemprego no capitalismo. O discurso é que a falta de qualificação seria um obstáculo para os trabalhadores ingressarem no mercado de trabalho. Nesse sentido, pode se dizer que os programas e políticas de qualificação e empreendedorismo estão alinhadas com as recomendações dos organismos internacionais, que buscam desenvolvimento econômico através da inserção produtiva.
Essa perspectiva se intensificou nos governos a partir de 1995, sendo incorporada por programas federais de qualificação profissional e incentivo ao empreendedorismo. FHC criou alguns programas como o Plano Nacional de Formação Profissional (Planfor), Programa de Expansão do Emprego e Melhoria da Qualidade de Vida do Trabalhador (PROEMPREGO). No governo Lula o Projovem, o Jovem Aprendiz. Com Dilma o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec). Com Temer a Reforma do Ensino Médio. E no governo Bolsonaro o Programa de Aprendizagem 4.0 (OLIVEIRA et al. 2024)

Essa lógica de responsabilização individual em conjunto com o desemprego estrutural, reforça a ideia de que o sucesso no mercado de trabalho depende exclusivamente do esforço pessoal, ignorando as determinações sociais e econômicas do capital. A invés de enfrentar os limites da estrutura produtiva brasileira, com alto índice de informalidade e precarização, os programas de qualificação e empreendedorismo passaram a ser mecanismo de controle da força de trabalho às exigẽncias do mercado. Dessa forma, os programas e políticas implementados pelos governos possuem sempre o mesmo tom, são paliativos e residuais. Primam pela qualificação individual, retirando a responsabilidade do Estado e deslocando para o indivíduo.  

Nesse sentido, podemos considerar que o programa Pé de Meia não se difere desta perspectiva, pois constitui-se como um incentivo financeiro-educacional, na modalidade de poupança.  Lançado em Novembro de 2023 no governo Lula, e regulamentado pela lei nº 14.818/2024, tem como objetivo incentivar a permanência escolar, reduzir a evasão e promover a conclusão do ensino médio de alunos da rede pública entre 14 e 24 anos e na Educação de Jovens e Adultos (EJA), entre 19 e 24 anos, beneficiários do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), democratizando o acesso, através de uma espécie de poupança. De acordo com a supracitada lei, em seu art. 5°, §1°, os valores de incentivo do programa são depositados em conta a ser aberta em nome do estudante e possuem natureza pessoal e intransferível, inclusive para os responsáveis do estudante, não havendo dano para aqueles que precisem de representação ou assistência, caso do estudante que possua incapacidade absoluta ou relativa. 
Para garantir a permanência na escola, são realizados depósitos mensais no valor de R$ 200,00 passíveis de saque a qualquer momento, durante nove meses referente a frequência, totalizando R$ 1.800, excepcionalmente no ano de 2024  foram pagas oito parcelas do incentivo. Além de R$ 200 na realização da matrícula. Já na educação de jovens e adultos o incentivo é correspondente ao valor de R$ 225 pela frequência,ou seja, R$ 900 por semestre. A cada ano de conclusão é depositado R$ 1.000, retidos em uma conta poupança que só podem ser acessados após a formatura do ensino médio, totalizando R$ 3.000. Por fim, um bônus de R$ 200 para a participação no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) ao final do terceiro ano, podendo chegar a R$ 9.200. (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 2025)
Os estudantes elegíveis ao incentivo devem estar matriculados no ensino médio da rede pública, com idade entre 14 e 24 anos, e na Educação de Jovens e Adultos (EJA) devem ter entre 19 e 24 anos; com pelo menos um membro da família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), sendo associada a outros critérios como a situação de "vulnerabilidade”, matrícula em escola em tempo integral, idade e matrícula em ensino médio articulado com a educação profissional e tecnologia de forma integrada ou concomitante. Há de se ressaltar, que de acordo com o art. 3°, § 1°, 2° e 3° da Lei 14.818 de 2024, o Programa Pé de Meia não é considerado para fins de cálculo da renda familiar para  acesso a qualquer benefício socioassistencial e não poderá ser cumulado com os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família. 
Além disso, a lei 14.818 estabelece que para acesso e permanência do estudante no programa este deve seguir certos requisitos. A princípio, estar devidamente matriculado no início de cada ano letivo e ter frequência escolar mínima de 80% do total de horas letivas. Outrossim, o aluno deve obter a aprovação ao final da conclusão de cada ano letivo. Ademais, o aluno deve participar do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb), além dos exames aplicados pelos sistemas de avaliação externa dos entes federativos para ensino médio. Por último, a participação no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), para os estudantes do último ano letivo do ensino médio e a participação no Exame Nacional para Certificação de Competência de Jovens e Adultos (Encceja), para os estudantes do EJA. Essas informações são passadas ao Ministério da Educação (MEC) pela própria instituição de ensino, através de um sistema informatizado. 

O site do Governo Federal expõe informações quantitativas de beneficiários, chegando a 4 milhões de estudantes, o Ministério da Educação estima a necessidade do investimento anual de R$ 12,5 bilhões, para manter o programa durante o ano. Nesse bojo, o Instituto de Estudos Socioeconômicos (Inesc) publicou que em 2025 o Governo Federal anunciou a destinação de R$ 1 bilhão para o Pé-de-meia, mas esse valor cobre apenas 8% do previsto. De acordo com o relatório publicado pelo Inesc, as restrições orçamentárias prejudicam a manutenção do programa, mas possuem expectativa de que sejam adicionados recursos através de crédito suplementar. (INESC, 2025)
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O PROGRAMA PÉ-DE-MEIA: A LÓGICA DA QUALIFICAÇÃO E DO INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO 
Segundo o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), em 2023 foram registradas 7,7 milhões de matrículas no ensino médio, uma queda de 2,4% em relação ao ano anterior devido à pandemia. Já em 2024 esse número aumentou 1,5% e foi para 7,8 milhões de matrículas no ensino médio regular. De acordo com o Censo Escolar de 2023 o ensino médio é a etapa que possui maior taxa de reprovação, sendo 3,9% e evasão, sendo 5,9%. 

Nesse contexto, em 2024 observou-se um aumento no número de estudantes matriculados no ensino médio integrado a programas vocacionais de Educação Profissional e Tecnológica (EPT), atingindo 15,4% na rede pública. Essa modalidade tem como finalidade preparar os jovens para a inserção no mercado de trabalho. Com intuito de ampliar o número de matrículas na EPT, foi publicado o Decreto nº 12.433, que determina que os estados destinem uma parte dos juros da dívida com a União para a expansão da oferta de matrículas na educação profissional e técnica no ensino médio, em conjunto com as metas do Plano Nacional de Educação (PNE).
Nesse sentido, deve-se atentar que o programa Pé-de-Meia, embora tenha sido apresentado como inovação, retoma o formato já existente do Poupança Jovem, estruturado pelo Governo de Minas Gerais, coordenado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (Sedese) e extinto no ano de 2016, devido ao alto custo. 
O Poupança Jovem foi instituído pelo Decreto n° 44.476 de 6 de março de 2007, posteriormente passando a reger através do Decreto n° 46.397 de 27 de dezembro de 2013. Assemelha-se ao programa Pé-de-Meia visto que contemplava estudantes do ensino médio com o benefício financeiro de R$ 1.000,00 ao ano, totalizando ao final do ensino médio, com a devida aprovação do estudante, o montante de R$ 3.000,00. O estudante receberia o valor ao final do ensino médio, com a possibilidade de saque de R$ 100,00 ao final do primeiro e segundo ano concluídos com aprovação. Além de ser devidamente aprovado,para a permanência no programa, o estudante deveria participar das atividades extracurriculares previstas como oficinas, palestras, grupos de trabalho, atividades culturais, esportivas, cursos técnicos profissionalizantes, entre outros. Ademais, não poderia ter nenhuma passagem pela polícia, envolvimento com drogas e atividades criminosas. 
Possuía como principal foco, além reduzir a evasão escolar, a perspectiva do “futuro profissional”, onde abordavam a qualificação para o mercado de trabalho. Desse modo, é notório que o Programa Pé-de-Meia  além de não ser inédito, apenas reformula estratégias já existentes baseadas em incentivos financeiros condicionados à permanência escolar. Isto pois, tem como objetivos centrais a redução da taxa de desemprego entre os jovens, ao fomentar a permanência dos estudantes no ensino médio e incentivar sua qualificação para ingressar no mercado de trabalho. 
A proposta parte da lógica de que a formação educacional, principalmente em cursos profissionalizantes, auxiliem na garantia de postos de qualidade e melhor remunerados. Desse modo, é um programa, assim como o Poupança Jovem, inserido na lógica da qualificação como solução individual para o desemprego, reforçando a ideia de que o acesso às oportunidades depende somente do esforço do jovem em se manter na escola. Os depósitos, chamados de incentivos, são colocados como estímulo aos estudantes a participarem de todas as etapas do ensino médio, pautando assim, a educação na lógica de compensação financeira como motivador para permanência estudantil. 
É notório que o número do desemprego caiu, ficando em 6,6% neste último trimestre que finalizou em abril de 2025
. Segundo estes dados publicados pelo IBGE em 29 de maio de 2025, essa foi a menor taxa desde o ano de 2012 e configura estabilidade em relação ao trimestre anterior, que correspondia a 6,5%. Correlato a taxa de informalidade, esta foi inferior ao trimestre móvel anterior, sendo de 37,9%, o que equivale a 39,2 milhões de trabalhadores. 
Em relação ao desemprego entre os jovens entre 14 a 24 anos, segundo estudo desenvolvido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), a taxa de desocupação entre os jovens caiu de 25,2% para 14,3% e a informalidade passou de 48% para 44%.Os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) contabilizou que 53% destes jovens possuíam vínculo formal de trabalho com carteira assinada. Ademais, houve um aumento nos jovens inseridos em estágios e programas de aprendizagem, em novembro de 2024, segundo a PNAD marcando o maior patamar, sendo 637.509 jovens que foram contratados através da lei 10.097 de 2000
. 
No entanto, mesmo com a tendência de queda, o número de desemprego entre jovens ainda é expressivo e relevante, visto que segundo pesquisa da Fundação Getúlio Vargas (2025), expôs que o desemprego entre jovens entre 18 a 29 anos é mais que o dobro da taxa observada entre pessoas de 30 a 59 anos. Dessa forma, apesar do intuito de aumentar a qualificação dos jovens, os resultados esperados não se concretizaram. Entre os principais obstáculos estão a falta de experiência, baixa qualificação e crescente precarização das ocupações (G1, 2025). 
Ademais, essa realidade entre os jovens é evidente ao analisar os tipos de ocupações e funções que estes se encontram, com uma elevada concentração nos setores de serviço e comércio. Nota-se que a maioria está inserida em empregos de baixa complexidade, exigência de conhecimentos especializados, alto grau de informalidade e baixos salários, além de áreas com pouca qualificação e alta rotatividade (FGV, 2025).
A limitada inserção dos jovens no mercado de trabalho formal pode gerar impactos negativos na economia nacional. Nesse contexto, reforça-se a importância da qualificação profissional como essencial para o acesso a melhores oportunidades de emprego, com remuneração mais justa. Assim, os cursos profissionalizantes e as capacitações surgem como caminhos estratégicos, desde que estejam alinhados às demandas reais do mercado de trabalho. (G1, 2025)
Além disso, mesmo com um menor índice de desocupação entre jovens de 14 a 24, aumento de vínculos formais e em programas de aprendizagem o desemprego juvenil ainda é um óbice no Brasil, visto que é o dobro do verificado entre adultos. Assim, ainda há obstáculos como falta de experiência, baixa qualificação e inserção em ocupações precárias, com baixos salários e alta rotatividade. Isso reflete como somente um programa de incentivo financeiro sem se alinhar com outros elementos não consegue alcançar seus objetivos que são, de acordo com o Ministério da Educação (2024) democratizar o acesso e reduzir a desigualdade social entre os jovens, além de estimular a mobilidade social.
Dessa forma, a promessa de ascensão social por meio da capacitação técnica e da iniciativa empreendedora, ignora as profundas desigualdades sociais, contribuindo para o aumento da informalidade e precarização das relações de trabalho, principalmente entre os jovens. Esses programas desde sua criação são basicamente os mesmos, modificam a nomenclatura mas possuem os mesmos objetivos. São direcionados para a qualificação de jovens e o estímulo  ao empreendedorismo, culpabilizando o indivíduo por sua situação e individualizando o problema. Sem gerar uma melhora efetiva na condição de vida da classe trabalhadora. (OLIVEIRA et al. 2024)
Portanto, para que políticas como o Pé-de-Meia sejam efetivadas, é fundamental que tenham articulação com uma agenda mais ampla de desenvolvimento econômico, valorização do trabalho e regulação do mercado. Pois, o que acontece é um reforço da lógica meritocrática que responsabiliza o jovem por sua exclusão, sem enfrentar as raízes estruturais do desemprego, o capitalismo. 
Contudo, transfere para o estudante a responsabilidade do seu sucesso ou fracasso, com uma ênfase no mérito e no desempenho, como se tanto a frequência, quanto a conclusão do ensino médio fosse uma escolha individual, sem considerar que muitos jovens podem enfrentar condições de vida bastante precárias e que dificultam a permanência ou a conclusão do ensino. Ademais vale ressaltar que mesmo a conclusão do ensino médio não implica em vagas no mercado de trabalho, pois no capitalismo, o desemprego é condição necessária da acumulação de capital
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CONCLUSÃO

O programa Pé-de-Meia embora apresentado sob o discurso da inovação e incentivo á permanência escolar, se insere na lógica neoliberal consolidada no Brasil desde a década de 1990. Com ênfase na qualificação individual e no empreendedorismo como supostas soluções para o desemprego estrutural. Programas como esse não são inéditos no país. Iniciativas anteriores, como o programa Poupança Jovem, implementado em Minas Gerais, já havia adotado a mesma estratégia de vincular incentivos financeiros à frequência escolar, sem que houvesse mudanças significativas. 

Ao priorizar incentivos financeiros condicionados ao desemprego e à frequência escolar, o Pé-de-Meia reafirma a lógica meritocrática e individualizante, em que o sucesso ou o fracasso é atribuído exclusivamente ao esforço pessoal, desconsiderando as condições materiais objetivas. Esses programas, no entanto, pouco alteram a realidade da juventude, funciona como estratégia paliativa para mascarar altos índices de desemprego juvenil. 

Portanto, ao valorizar a lógica da qualificação e do empreendedorismo, o programa Pé-de-Meia reforça uma perspectiva já desgastada e historicamente ineficaz. Em vez de promover transformações estruturais, acaba reproduzindo estratégias paliativas que naturalizam a desigualdade social deslocando a responsabilidade do Estado para o indivíduo. 
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� O desemprego é referente a pessoas acima de 14 anos que estão disponíveis e tentam encontrar trabalho, sendo assim, os estudantes não podem ser contabilizado, visto que estão fora da força de trabalho IBGE.


� A lei 10.097 de 2000 trata do programa jovem aprendiz, sendo regulamentado durante o governo de Fernando Henrique Cardoso. Assim, segundo o art. 428 da CLT, foi possível a contratação para trabalho na condição de aprendiz jovens entre 14 e 24 anos,inscritos em programa de aprendizagem formação técnico-profissional. O contrato possui duração de 2 anos, com exceção de aprendiz portador de deficiência e não pode exceder seis horas diárias, sendo vedada a prorrogação e compensação de jornada. Para aqueles que concluírem o curso de aprendiz é concedido um certificado de qualificação profissional.








